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1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior, 
pelos Ofícios n.os 1217/08-CES/GAB/SETI, de 23 de setembro de 2008 (fls. 261), 047/09-
CES/GAB/SETI, de 12 de janeiro de 2009 (fls. 312), e 688/09-CES/GAB/SETI, de 19 de 
junho de 2009 (fls. 357), com inclusa Informação nº 053/08-CES/SETI, de 23 de setembro 
de 2008 (fls. 258/260), encaminha a este Conselho protocolado da Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná – UNIOESTE, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, no qual o 
Reitor solicita, por meio dos Ofícios n.os 306/2008-GRE, de 08 de maio de 2008 (fls. 03), 
1172/2008-GRE, de 18 de dezembro de 2008 (fls. 311), e 483/2009-GRE, de 04 de junho 
de 2009 (fls. 319), pedido de reconhecimento do curso de Graduação em Enfermagem – 
ofertado pelo Campus de Foz do Iguaçu.

A UNIOESTE protocolou pedido em 8 de maio de 2008. Deu entrada 
neste Conselho em 7 de outubro de 2008, sendo convertido em diligência junto à SETI, 
em  06  de  novembro  de  2008,  para  adequar  a  proposta  pedagógica  do  curso  de 
Graduação em Enfermagem, às Diretrizes Curriculares Nacionais (Resolução CNE/CES 
nº 3, de 7 de novembro de 2001; Resolução CNE/CP nº 2, de 19 de fevereiro de 2002; 
Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007; e Resolução CNE/CES nº 3, de 2 de 
julho de 2007), com a necessidade da emissão de novo Relatório pela Perita.

O processo retornou a este Conselho em 20/01/2009, sem cumprir 
integralmente o solicitado na Informação datada de 06 de novembro de 2008. Em 02 de 
março de 2009 foi novamente convertido em diligência junto à SETI e a UNIOESTE, com 
a seguinte Informação:
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Tendo em vista que a UNIOESTE, Campus de Foz do Iguaçu, oferta neste caso as 
modalidades  de  cursos  Licenciatura  e  Bacharelado,  contempladas  numa  única 
matriz  curricular,  dificultando  a  visualização  de  quais  disciplinas  e  respectivas 
cargas  horárias  referem-se  a  uma  ou  outra,  deverá  a   Universidade  rever 
separadamente a Licenciatura do Bacharelado na proposta de adequação do Curso 
de Graduação em Enfermagem, às Diretrizes Curriculares Nacionais - Resolução 
CNE/CES nº 3, de 7 de novembro de 2001 (D.O.U., Brasília, 9 de novembro de 
2001,  Seção  1,  p.  37),  e  às  Legislações  do  Conselho  Nacional  de  Educação 
(Resolução CNE/CP nº 2/2002, e Resoluções CNE/CES nº 2/2007 e 3/2007), bem 
como apresentar  2 (duas)  matrizes curriculares,  uma de Licenciatura  e outra  de 
Bacharelado, devendo estas atenderem:

- à  Resolução CNE/CP nº 2, de 19 de fevereiro de 2002, (D.O.U., Brasília, 4 de 
março de 2002, Seção 1, p. 9) que 'institui a duração e a carga horária dos cursos 
de  licenciatura,  de  graduação  plena,  de  formação  de  professores  da  Educação  
Básica em nível  superior' e,  Resolução  CNE/CES nº  3,  de 2  de julho de 2007, 
(D.O.U.,  Brasília,  3  de  julho  de  2007,  Seção  1,  p.  56) que  'dispõe  sobre 
procedimentos a  serem adotados  quanto  ao conceito  de hora-aula,  e  dá  outras 
providências', para Licenciatura;

-  à  Resolução CNE/CES nº  2,  de 18 de junho de 2007,(D.O.U.,  Brasília,  17 de 
setembro de 2007, Seção 1, pág. 23) que  'dispõe sobre carga horária mínima e 
procedimentos  relativos  à  integralização  e  duração  dos  cursos  de  graduação, 
bacharelados, na modalidade presencial' e, Resolução CNE/CES nº 3, de 2 de julho 
de 2007, (D.O.U., Brasília, 3 de julho de 2007, Seção 1, p. 56) que  'dispõe sobre 
procedimentos a  serem adotados  quanto  ao conceito  de hora-aula,  e  dá  outras 
providências', para Bacharelado.

Devolva-se  o  presente  Processo  à  Instituição,  via  SETI,  para  as  providências 
cabíveis, ressaltando a necessidade da emissão de novo Relatório pela Perita. (fls. 
313 e 314)

Em  24  de  junho  de  2009,  o  presente  Processo  retornou  a  este 
Conselho com anexação das folhas 316/357, com as quais a UNIOESTE cumpriu o que 
foi solicitado e exposto acima.   

Dados Gerais da IES e o PDI

A Universidade  Estadual  do  Oeste  do  Paraná  –  UNIOESTE,  foi 
autorizada  pela  Lei  Estadual  n.º  8.680 de  30  de  dezembro  de  1987;  instituída  como 
Fundação Universidade Estadual do Oeste do Paraná pelo Decreto Estadual n.º 2.352, 
de 27 de janeiro de 1988; transformada em autarquia pela Lei Estadual n.º 9.663, de 16 
de  julho  de  1991,  funciona  com  estrutura  administrativa  multicampi,  que  resultou  da 
congregação  de  quatro  faculdades  municipais  isoladas,  localizadas  nas  cidades  de 
Cascavel, Foz do Iguaçu, Marechal Cândido Rondon e Toledo. Em 1998, a Faculdade de 
Ciências Humanas de Francisco Beltrão foi  incorporada a UNIOESTE, através da Lei 
Estadual n.º 12.235, de 24 de julho,  tornando-se  o  quinto  campus  universitário. Seu 
reconhecimento  se  deu  por  meio  do  Parecer  n.º  137/94,  do  Conselho  Estadual  de 
Educação  do  Paraná  e  culminou  com  a  Portaria  Ministerial  n.º  1.784-A,  de  23  de 
dezembro de 1994.
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Por  meio  da  Resolução  COU/UNIOESTE  nº  011/2005  está  sendo 
realizado  um  trabalho,  por  intermédio  de  comissão,  que  tem  como  incumbência  a 
elaboração  de  uma  metodologia  para  a  efetivação  do  Plano  de  Desenvolvimento 
Institucional (PDI) da UNIOESTE, comissão esta criada no início do ano de 2005, pela 
administração superior (Portaria n.º 0586/2005), a partir da solicitação da Assessoria de 
Avaliação Institucional da UNIOESTE, que compreende a importância da consolidação 
deste documento para a UNIOESTE.

Constam do presente Processo, os seguintes Anexos:

•ANEXO I  Portaria Ministerial 1.784-A – Criação da Unioeste (fls. 104 
e 105);

•ANEXO II  Estatuto da Unioeste (fls. 106 e 107);

•ANEXO III  Regimento Geral da Unioeste (fls. 108/110);

•ANEXO IV  Atos de Criação do Curso de Enfermagem (fls. 111/113);

•ANEXO V  Projeto Político Pedagógico (fls. 114/154);

•ANEXO VI  Regulamentações de Estágios (fls.155/191);

•ANEXO VII  Regulamentações de Trabalho de Conclusão de Curso 
(fls. 192/202);

•ANEXO VIII  Plano de Capacitação Docente e Técnico Administrativo 
(fls. 203/ 205);

•ANEXO IX  Avaliação Institucional (fls. 206/213);

•ANEXO X  Situação Jurídica da Unioeste (fls. 214/229).

Justificativa

Descreve a UNIOESTE que a justificativa para implantação do curso 
de Graduação em Enfermagem, no Município de Foz do Iguaçu, é por estar na condição 
de maior cidade de uma micro-região sanitária, denominada 9ª regional de saúde, a qual 
compõe-se de 08 (oito) municípios contando com Foz do Iguaçu.
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Existem três fatores que caracterizam Foz do Iguaçu e contribuem 
para uma maior demanda de estruturação de atendimento à saúde da população:

a) Ilusoriamente criou-se uma imagem de que a economia de Foz do Iguaçu é uma 
fonte  de  geração  de  empregos  inesgotável.  Um  grande  número  de  pessoas, 
geralmente acompanhadas dos próprios familiares, principalmente vindos da zona 
rural e com pouca experiência profissional chega a Foz do Iguaçu com a esperança 
de encontrar trabalho. Alguns voltam para os seus locais de origem, mas muitos 
permanecem e,  empregados  ou  não,  normalmente  utilizam  o  serviço  de  saúde 
pública.

b) Outro fator importante,  para compreender o elevado número de atendimentos 
realizados pelos postos de saúde, é o grande número de brasileiros que moram em 
comunidades   agrícolas  no  Paraguai  (os  Brasiguaios),  que  não  encontrando 
assistência no país vizinho, procuram ajuda em Foz do Iguaçu, quando o problema 
é saúde.

c) Como terceiro fator,  convém lembrar a existência de uma população flutuante 
(principalmente turistas e comerciantes) de aproximadamente 10.000 pessoas por 
dia que passam por Foz. É óbvio que alguns adoecem e quase sempre procuram o 
serviço de saúde pública. (fls. 25 e 26)  

 
Todos esses fatores são agravantes, além da assistência à população 

local já estabelecida, cuja maioria,  de baixa renda. Segundo informativo da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu, o Município possui 284 Bairros agrupados em 12 regiões, 
com grande número de população carente.

Objetivos do Curso

Descreve a UNIOESTE,  Campus de Foz do Iguaçu, que o curso de 
Graduação em Enfermagem tem como objetivos:

a) formar profissionais comprometidos com a sociedade, capazes de compreender 
as diversidades sociais e assumir o papel que lhes cabe;
b)  ser  um  elemento  dinâmico  e  plenamente  integrado  ao  contexto  social  do 
mercosul e as relações tri-nacionais;
c) formar profissionais que sejam capazes de reconhecer e intervir em problemas e 
situações do processo saúde/doença priorizando o perfil epidemiológico nacional, 
de cunho generalista e enfatizando a sua região de atuação;
d) possibilitar o aprendizado e a compreensão da natureza humana e conhecimento 
das políticas de saúde histórica vigentes no país; 
e)  desenvolver  um pensamento  crítico  e  reflexivo  sobre  o  contexto  social  onde 
atuará profissionalmente;
f) desenvolver e promover ações preventivas, curativas e de reabilitação;
g) instrumentalizar o acadêmico para participar de projetos de ensino, pesquisa e 
extensão;
h) formar profissionais para atuarem no campo educativo (docência e coordenação). 
(fls. 120)
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Histórico e Dados Gerais do Curso

O  primeiro  Curso  de  Enfermagem,  ofertado  na  UNIOESTE,  foi  o 
Curso do  Campus de Cascavel, o qual  é fonte de experiência e aconselhamento nos 
processos pedagógicos e administrativos para o referido Curso no  Campus de Foz do 
Iguaçu, que teve seu início no dia 31 de agosto de 1998, com a criação de uma turma 
única, extensão do curso original de Cascavel.

A criação dessa turma única de Enfermagem no Campus de Foz do 
Iguaçu  foi  amplamente  discutida  na  UNIOESTE,  obtendo  aprovação  pelo  Conselho 
Universitário em 02 de setembro de 1997, por meio da Resolução COU/UNIOESTE nº 
021/97.

A Resolução CEPE/UNIOESTE nº 120/2002, de 09 de setembro de 
2002, aprova o Projeto Político Pedagógico do Curso de Enfermagem do Campus de Foz 
do Iguaçu, sendo esse mesmo utilizado no Campus de Cascavel. A implantação definitiva 
no Campus de Foz do Iguaçu deu-se com a aprovação da Resolução COU/UNIOESTE nº 
048/2002, de 23 de julho de 2002.

O Decreto Estadual nº 2950, de 18/05/2004, suspendeu a abertura de 
concurso vestibular para o curso de Graduação em Enfermagem,  Campus de Foz do 
Iguaçu, dentre outros de instituições estaduais, sendo regularizado junto ao Governo do 
Estado, pelo Decreto Estadual nº 3637, de 20/09/2004, que ratificou a autorização de 
funcionamento do respectivo Curso.

Pela Resolução CEPE/UNIOESTE nº 264/2004, de 30 de novembro 
de 2004, fica aprovado o Projeto Pedagógico do curso de Graduação em Enfermagem, do 
Centro de Educação e Letras -  Campus de Foz do Iguaçu,  contendo alterações mais 
significativas na estrutura curricular, carga horária e ementas, como também, o tempo de 
integralização de 5 (cinco) para 4 (quatro) anos e meio, com início de sua primeira turma, 
de forma definitiva, no ano de 2005.

Em  12  de  dezembro  de  2005,  por  meio  da  Resolução 
COU/UNIOESTE nº 117/2005, fica aprovada a planilha orçamentária contendo o impacto 
financeiro referente à implantação de alterações do Projeto Político Pedagógico do Curso 
de Enfermagem, do Centro de Educação e Letras – Campus de Foz do Iguaçu.

A Resolução CEPE/UNIOESTE nº  219/2006,  de  26  de  outubro  de 
2006, aprovou a exclusão da carga horária prevista (68) para as disciplinas de Formação 
Independente na estrutura curricular dos cursos de graduação, a partir do ano letivo de 
2007, passando a carga horária total do referido curso de 4997 h/a para 4929 h/a.
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O curso de Graduação em Enfermagem da UNIOESTE,  Campus de 
Foz do Iguaçu, apresenta as seguintes características:

Curso: Graduação em Enfermagem
Modalidades: Bacharelado e Licenciatura
Carga Horária: 4929 (quatro mil, novecentas e vinte e nove) h/a
Local de Funcionamento: Campus de Foz do Iguaçu
Regime de Matrícula e Forma de Oferta: Anual
Número de Vagas: 40 (quarenta)
Turno de Funcionamento: Diurno/Integral
Duração do Curso: 4,5 anos
Integralização do Curso: mínimo 4,5 anos e máximo 8 anos
Ano de Implantação: 2005
Ano de Formação da 1ª Turma: Julho/2009

Estrutura Curricular

A proposta  pedagógica  do  curso  de  Graduação  em  Enfermagem, 
Campus de Foz do Iguaçu, tem a distribuição anual das disciplinas dividida em carga 
horária teórica e prática, elaborada e subdividida da seguinte maneira:

3468 (três mil, quatrocentas e sessenta e oito) horas de Formação Geral;

400 (quatrocentas) horas de Estágio de Licenciatura – Prática de Ensino I e Prática 
de Ensino II;

760  (setecentos  e  sessenta)  horas  de  Estágio  Curricular  Supervisionado  para 
Bacharelado;

34 (trinta e quatro) horas para Trabalho de Conclusão de Curso e

267  (duzentas  e  sessenta  e  sete)  horas  de  Atividades  Acadêmicas 
Complementares. (fls. 42)

Perfil do Profissional

A UNIOESTE afirma, às folhas 35 do Processo, que:

O Enfermeiro é um dos agentes do processo de trabalho em saúde com formação 
generalista  e  humanista  atuando  de  forma  crítica  e  reflexiva,  com competência 
técnica,  científica  e  política,  fundamentada  em  princípios  éticos  e  capaz  de 
conhecer e intervir sobre os problemas/situações de saúde/doença prevalentes no 
perfil  epidemiológico  nacional  e  regional,  identificando  as  dimensões  biológicas, 
psicológicas e sociais e seus determinantes.
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Caracterização do Curso

A  atuação  do  Enfermeiro  deve  pautar-se  na  responsabilidade  social  e  no 
compromisso com a promoção da saúde integral do ser humano e com a Educação 
Básica e a Educação Profissional em Enfermagem. (fls. 120)

Distribuição das Disciplinas por Série
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Atividades Práticas

As atividades práticas supervisionadas (APS) têm o acompanhamento 
direto  de um professor enfermeiro para cada grupo de no máximo seis  alunos e são 
realizadas concomitante ao desenvolvimento das atividades teóricas em campos práticos 
específicos,  tais  como:  hospitais,  unidades  básicas  de  saúde,  ambulatórios,  escolas 
creches, asilos, entre outros.

Estágio Supervisionado – Licenciatura

As atividades desenvolvidas pela Prática de Ensino caracterizam-se 
por  ações  teórico-práticas,  que  devem permitir   a  reflexão e  a  investigação da  ação 
docente, buscando ocorrer de forma direta e articulada à realidade na qual os acadêmicos 
irão atuar. As atividades serão realizadas inicialmente, por processos de observação nas 
escolas de formação de profissionais de enfermagem e nos diversos espaços educativos, 
nas quais os acadêmicos irão desenvolver suas atividades docentes.

Prática de Ensino como Componente Curricular

A Universidade descreve às folhas 151:

Além das 400 h/a desenvolvidas de prática de ensino nas disciplinas de Estágio 
Supervisionado I e II, o aluno terá a oportunidade de desenvolver mais 400 h/a de 
prática de ensino diluída nas disciplinas componentes do currículo.

Estágio Supervisionado – Bacharelado

O estágio curricular supervisionado é um dos momentos que permite 
estreitar as relações do processo de formação com o processo de trabalho em saúde, 
desenvolvido sob supervisão docente, e ocorrerá em hospitais gerais e especializados, 
ambulatórios, rede básica de serviço de saúde e comunidade, nos dois últimos semestres 
do Curso de Graduação, correspondendo sua carga horária a no mínimo 20% da carga 
horária total do curso de graduação conforme estabelece as Diretrizes Curriculares.

As  atividades  do  Estágio  Curricular  Supervisionado  compreendem 
uma carga horária total de 760 h/a, subdividida em 380 h/a em Instituições Hospitalares 
mais  380 h/a  em Instituições de  Saúde Pública,  compreendendo todas as  etapas do 
processo de trabalho em Enfermagem.
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Trabalho de Conclusão de Curso ou Monografia

Às folhas 152 do presente Processo, a UNIOESTE relata:

O Trabalho de Conclusão do Curso se constitui  no estudo de uma temática de 
interesse para a Enfermagem. Os trabalhos devem ser realizados individualmente e 
sua  apresentação  pode  ser  na  forma de  monografia,  estudo  de caso,  pesquisa 
empírica, elaboração de projetos, etc.
A distribuição de carga horária no quarto ano, justifica-se pela necessidade sentida 
por alunos e professores de realizar-se primeiramente, discussões e estudos para 
um  aprofundamento  das  questões  teórico-metodológicas,  fundamentais  para  a 
realização do trabalho final. 
Para a elaboração do Projeto de Conclusão de Curso, cada aluno contará com 01 
hora/aula semanal de orientação de um professor do Colegiado de Enfermagem.

Atividades Complementares

As  atividades  complementares  do  curso  de  Graduação  em 
Enfermagem contemplam 267 h/a, correspondente no mínimo, 5% da carga horária total 
do curso, através de estudos e práticas independentes, presenciais e/ou a distância, a 
saber: monitorias e estágios; programas de iniciação científica; programas de extensão; 
estudos complementares e cursos realizados em áreas afins, no decorrer dos períodos de 
realização do curso.

Corpo Docente

O quadro de professores da UNIOESTE, do curso de Graduação em 
Enfermagem, Campus de Foz do Iguaçu, em 2008, possui 26 docentes, constituído por 15 
docentes  efetivos,  sendo  2  doutores,  7  mestres  e  6  especialistas,  e  11  docentes 
temporários  e  colaboradores,  sendo  1  pós-doutor,  2  mestres,  7  especialistas  e  1 
graduado, conforme Anexo I.

Coordenação do Curso

Pela Portaria nº 1640/2008 – GRE, de 06 de maio de 2008 (fls. 358), 
o Reitor da UNIOESTE, designa a Professora Lílian Lessa Cardoso, regime de trabalho T-
40 TIDE, Bacharel e Licenciada em Enfermagem, e Especialista em Unidade de Terapia 
Intensiva (2004/Faculdade de Enfermagem Luiza de Marillac), Área de Conhecimento – 
Unidade de Terapia Intensiva, Saúde do Adulto, Enfermagem perioperatória, para exercer 
a função de Coordenadora do Curso de Enfermagem, do Campus de Foz do Iguaçu, para 
mandato no período de 05 de maio de 2008 a 04 de maio de 2010.

10



PROCESSO N° 593/08

Comissão Verificadora

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – 
SETI,  por  meio  da  Portaria  nº  015,  de  15  de  julho  de  2008,  constituiu  Comissão 
Verificadora tendo como Perita, a Professora Doutora Eliane Aparecida Sanches Tonolli, 
Doutora  em  Enfermagem  pela  Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro  –  UFRJ  e 
Professora do Departamento de Enfermagem da Universidade Estadual  de Maringá – 
UEM.

A Comissão Verificadora efetuou a visita in loco nas dependências da 
UNIOESTE, Campus de Foz do Iguaçu, no período de 29 a 31 de julho de 2008 e após, a 
Perita emitiu Relatórios às folhas 232/257,  282/309, sendo que o das folhas 320/355, 
emitido em 02 de junho de 2009, destaca-se:

Análise da Proposta Pedagógica
(…)
•Quanto à demanda do curso (…) a relação de candidato – vaga dos últimos dois 
anos:
...Evolução da relação candidato/vaga do vestibular para o Curso de Enfermagem – 
UNIOESTE – Foz do Iguaçu

ANO/VESTIBULAR CANDIDATO/VAGA

2006 4,20

2007 – 1ª Fase 4,83

2007 – 2ª Fase 2,67

2008 – 1ª Fase 4,20

2008 – 2ª Fase 3,43

•Quanto  ao  acompanhamento  do  currículo  adotado  foi  constatado  na  secretaria 
acadêmica o controle e o registro  dos planos de ensino ou programas de cada 
disciplina do curso.

A segurança das Informações discentes está sob responsabilidade da secretaria 
acadêmica do campus de Foz do Iguaçu …

•Quanto à infra-estrutura do curso de enfermagem

No que  tange  à  Biblioteca  acervo  geral,  acervo  de periódicos,  bases  de  dados 
específicas, jornais e revistas é plenamente adequado em quantidade, pertinência, 
relevância  acadêmico-científica  e  atualização,  para  a  implementação  do  projeto 
pedagógico do curso...

Visão do Curso

... Desde sua implantação o curso transcorreu, em relação ao número de discentes 
por ano, da seguinte maneira:
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...Número de acadêmicos matriculados no Curso de Enfermagem – UNIOESTE – 
Foz do Iguaçu. 2008

Ano
Letivo

NÚMERO DE ACADÊMICOS 
MATRICULADOS CURSO ENFERMAGEM

1º 
Ano

2º 
Ano

3º 
Ano

4º 
Ano

5º 
Ano

Total

2005 40 36 34 -- -- 110

2006 42 42 38 24 --

2007 43 50 43 23 -- 159

2008 42 56 22 30 22 172

(...)
E ainda em decorrência da diligência evocada pelo conselheiro relator, Oscar Alves, 
ofício  nº  90/09  –  CEE  de  09/03/09,  para  que  completassem  as  informações  e 
adequasse à visualização das matrizes curriculares, apresentando em separado o 
Bacharelado e da Licenciatura de Enfermagem...
A seguir  abaixo,  detalharemos  três  tabelas:  A  Tabela  1 apresenta  a  estrutura 
curricular do Curso de Enfermagem da UNIOESTE de Foz do Iguaçu constando o 
Bacharelado e a Licenciatura em Enfermagem. Em seguida, estão distribuídas duas 
tabelas  em  que  se  encontram  desmembradas  para  melhor  visualização  o 
Bacharelado em Enfermagem (Tabela 2) e a Licenciatura em Enfermagem (Tabela 
3) em atendimento à diligência de 09/03/2009, com a carga horária total em hora 
relógio, que atendem às exigências das Resoluções abaixo:
Resolução CNE/CES nº 3, de 7 de novembro de 2001; das Diretrizes Curriculares 
Nacionais  e  as  Legislações  do  Conselho  Nacional  de  Educação  –  Resolução 
CNE/CP nº 2/2002, e Resoluções CNE/CES nº 2/2007 e nº 3/2007.

TABELA 1 – Demonstrativo da Estrutura Curricular do Curso de Enfermagem da 
UNIOESTE  de  Foz  do  Iguaçu,  segundo  desdobramento  dos  componentes 
curriculares.
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Bacharelado em Enfermagem

Tabela 2 – Apresentação da estrutura curricular do Curso de Enfermagem da UNIOESTE do Campus de 
Foz do Iguaçu, modalidade Bacharelado, desmembrada para visualização das disciplinas referentes a ela. 
O quadro abaixo tem a formação geral comum à modalidade de Bacharelado, baseado no currículo pleno, 
com a carga horária total convertida em horas relógio.
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Licenciatura em Enfermagem

Tabela 3 – Apresentação da estrutura curricular do Curso de Enfermagem da UNIOESTE do Campus de 
Foz do Iguaçu, modalidade Licenciatura, desmembrada para visualização das disciplinas referentes a ela. 
O quadro abaixo tem a formação de Licenciatura, baseado no currículo pleno, com a carga horária total 
convertida em horas relógio.
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(…)
Cabe ressaltar que o Colegiado do Curso está realizando os ajustes necessários, 
para adequar o Projeto Político Pedagógico do Curso às Legislações posteriores à 
sua criação e autorização (2004), em relação aos procedimentos de hora-aula para 
hora-relógio  (Resolução  CNE/CES  nº  3,  de  2  de  julho  de  2007),  seguindo  as 
orientações  da  Universidade  como  um  todo,  quanto  à  carga  horária  mínima  e 
integralização dos cursos (Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007), para 
adequá-lo às novas Resoluções.

Parecer Final

A comissão de avaliação constituída,  através da PORTARIA Nº  015,  DE 15 DE 
JULHO 2008, pela professora doutora ELIANE APARECIDA SANCHES TONOLLI 
para  fazer  verificação  in  loco  e  SONIA MARIA SPERANDIO  LOPES  ADUM, 
Coordenadora  de  Ensino  Superior  –  CES/SETI,  para  acompanhamento  do 
protocolado  realizou  a  avaliação  do  Curso  de  Graduação  de  Enfermagem  – 
Bacharelado e Licenciatura, na modalidade presencial, com carga horária total de 
4351 horas (quatro mil, trezentas e cinquenta e uma horas), sendo o Bacharelado 
com carga horária total de 3951 horas, e, a Licenciatura com carga horária total de 
3591 horas, com 40 vagas anuais, sendo integral, em regime de matrícula anual, 
com integralização mínima de 4,5 anos e máxima de 8 anos...

Considerando, a Ata do Colegiado do Curso de Enfermagem Ata nº 05/2009 de 
02/06/2009 que aprovou a separação da matriz curricular para a visualização, e o 
memorando de encaminhamento ao centro  é  Memorando nº 38/2009 CCEnf  de 
02/06/2009, atendendo à solicitação do conselheiro relator na diligência, adequando 
às matrizes curriculares para a visualização separadamente da Licenciatura e do 
Bacharelado,  apresentando  suas  respectivas  composições  das  cargas  horárias 
totais  convertidas  em  hora-relógio,  atendendo  à  legislação  vigente  do  projeto 
político pedagógico do Curso de Enfermagem nas modalidades de Licenciatura e 
Bacharelado.

Considerando, o referido na diligência em questão, e os referenciais de qualidade 
dispostos  na  legislação  vigente,  quanto  à  proposta  do  Curso  de  Enfermagem 
Bacharelado  e  Licenciatura,  sou  favorável  à  sua  aprovação  para  efeitos  de 
Reconhecimento.
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II – VOTO DO RELATOR

Diante  do  exposto  e  considerando  o  Relatório  da  Comissão 
Verificadora  somos  pelo  reconhecimento  do  Curso  de  Graduação  em  Enfermagem, 
ofertado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE - Campus de Foz 
do  Iguaçu,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  com  40  vagas  anuais, 
funcionamento diurno/integral, com carga horária de 4929 (quatro mil, novecentas e vinte 
e nove) h/a, regime de matrícula e forma de oferta anual, e integralização de no mínimo 
4,5 e máximo 8 anos.

Alerta-se  à  UNIOESTE  que  a  proposta  pedagógica  do  curso  de 
Graduação em Enfermagem deverá atender à Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
a qual dispõe sobre o estágio de estudantes.

A  renovação  do  reconhecimento  do  curso  em  tela  deverá  ser 
solicitada até 120 dias antes de completado o prazo do reconhecimento (Art. 31, § 1º, da 
Deliberação nº 01/05 – CEE/PR.

Devolva-se à UNIOESTE o Processo nº 593/08 para constituir acervo 
e fonte de informação.

Aprovado  o  Parecer,  encaminhe-se  à  Secretaria  de  Estado  da 
Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação  e,  após,  seja  remetido  ao 
Governo do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

Curitiba, 11 de agosto de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CES 
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ANEXO I
Quadro Docente – UNIOESTE/Campus de Foz do Iguaçu

Curso de Graduação em Enfermagem

18



PROCESSO Nº 593/08

19



PROCESSO Nº 593/08

20



PROCESSO Nº 593/08

21



PROCESSO Nº 593/08

22


	PROCESSO N° 593/08			           PROTOCOLO N.º 9.768.300-0
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08
	PROCESSO N° 593/08

